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O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO, no uso das
aribuições que lhe conerem o inciso II do ar. 10 do Decreo nº 3.182, de 23 de seembro de 1999,
alerado pelo Decreo nº 9.171, de 17 de ouubro de 2017, que regulamenam a Lei do Ensino no
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Gerais para as Publicações Padronizadas do Exércio - EB10-IG-01.002, aprovadas pela Poraria do
Comandane do Exércio nº 770, de 7 de dezembro de 2011, e considerando o que consa nos auos do
processo EB: 64445.023790/2022-79, resolve que:

Ar. 1º Ficam aprovadas as Normas para a Consrução de Currículos (NCC - EB60-N-
05.001), 5ª Edição, 2022, na orma do Anexo a esa Poraria.

Ar. 2º Fica revogada a Poraria nº 142- DECEx, de 21 de julho de 2018.

Ar. 3º Esa Poraria enre em vigor em 2 de janeiro de 2023.

Gen Ex FLAVIO MARCUS LANCIA BARBOSA
Chee do Deparameno de Educação e Culura do Exércio
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CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Ar. 1º Esas Normas se desnam aos cursos e aos eságios gerais e seoriais no âmbio do
Deparameno de Educação e Culura do Exércio (DECEx) e êm as seguines nalidades:

I - complemenar as Insruções Reguladoras do Ensino por Compeências (IREC-EB60-IR-
05.008);

II- esabelecer as eapas relacionadas à meodologia para consrução curricular; e

III- desacar a imporância da conecção do Plano de Sessão.

CAPÍTULO II

DAS ETAPAS PARA A CONSTRUÇÃO CURRICULAR

Ar. 2º A consrução curricular engloba ano os rabalhos de elaboração, como de revisão
curricular. Será realizada em eapas que somene poderão ser suprimidas, ou cumpridas em pare,
quando se reerirem aos procedimenos de revisão curricular.

§ 1º A revisão curricular ocorrerá quando da aleração das normas que regem o ensino, do
perl prossiográco, da aualização dourinária e de coneúdos ou por deerminação do Escalão
Superior.

§ 2º O prazo de enrada da documenação de revisão curricular para análise e aprovação por
pare das Direorias subordinadas ao DECEx e do Cenro de Capaciação Física do Exércio e Foraleza de
São João (CCFEx/FSJ) é, impreerivelmene, aé 30 OUT do ano A, de modo que seja aplicada em A+1.

Seção I

Da Primeira Eapa para a Consrução Curricular

Ar. 3º A primeira eapa da consrução curricular em início com a designação de um Grupo
de Consrução Curricular (GCC), publicada no bolem inerno (BI) do esabelecimeno de ensino (Esb
Ens), cenro de insrução (CI) ou organização miliar (OM) com encargos de ensino.

§ 1º O GCC é supervisionado pelo Direor de Ensino (Dir Ens) e dirigido pelo Subdireor de
Ensino (S Dir Ens).

§ 2º O GCC é consuído pelo:
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I- Chee da Divisão de Ensino (Div Ens);

II- Chee da Divisão (Div)/Seção (Seç) de Pós-Graduação;

III - Chee da Seção Técnica de Ensino (Seç Tec Ens)/Seção de Coordenação Pedagógica (Seç
Coor Pdg);

IV- Chee da Seção Psicopedagógica (Seç Psc Pdg);

V- Chee da Seção de Ensino (Seç Ens) ou equivalenes;

VI - especialisas nas habiliações ou capaciações que o curso ou eságio desna-se a
ornecer aos egressos, incluindo as acadêmicas; e

VII- ouros agenes de ensino julgados necessários.

§ 3º A consuição do GCC só poderá deixar de ser observada, na ínegra, caso o Esb Ens, CI
ou OM com encargos de ensino não possua algum dos inegranes previsos no parágrao anerior.

§ 4º Quando a revisão curricular se desnar a curso ou eságio desenvolvido por mais de um
Esb Ens, CI ou OM com encargos de ensino, o GCC deverá ser composo por inegranes de odos os
envolvidos e a chea caberá àquele que em a responsabilidade de emir o diploma ou cercado de
conclusão.

Seção II
Da Segunda Eapa para a Consrução Curricular

Ar. 4º A segunda eapa da consrução curricular é a elaboração do mapa uncional (Anexo
B), documeno que descreve a avidade laboral de orma oalizane e serve para orienar o processo
ormavo e as ações de avaliação, discriminando as compeências a serem desenvolvidas no curso ou
eságio.

§ 1º O mapa uncional apresena o rerao prossional dos concludenes do curso ou
eságio, serve de base para a consrução do perl prossiográco e do documeno de currículo.

§ 2º A descrição dos azeres prossionais, apresenada nesse documeno, ornece clara
orienação sobre o que ensinar.

§ 3 º O mapa uncional será anexado ao perl prossiográco, o qual é regulado pelo Esado-
Maior do Exércio (EME).

Ar. 5º Na esruura do mapa uncional, as compeências inerenes a um curso ou eságio
aparecem decomposas em:

I - Compeências Principais (CP) - macrocompeências que englobam e deerminam as
6/41



EB60-N-05.001

unidades de compeências (UC) e os elemenos de compeências (EC). São a conjunção das aribuições
undamenais a serem desempenhadas pelo concludene do curso ou eságio. As CP são a sínese do
essencial a ser realizado pelo egresso, expressando globalmene as unções principais que caracerizam
a qualicação prossional e as capacidades que permiem exercê-las de modo ecaz;

II - Unidades de Compeências (UC) - compeências de caráer inermediário, deerminadas
pela decomposição das CP. Expliciam as grandes unções que consuem o desempenho prossional,
conribuindo para o alcance da CP. Indicam claramene a unção ou avidade a ser realizada pelo
concludene. Já possuem grau de concreude suciene para que sejam avaliadas. Eviam que as unções
se sobreponham umas às ouras. Englobam os elemenos de compeência; e

III - Elemenos de Compeências (EC) - microcompeências que desencadeiam a elaboração
do Plano Inegrado de Disciplinas (PLANID) e do Plano de Disciplinas (PLADIS). São ações elaboradas pela
decomposição das UC. Descrevem o que os concludenes devem ser capazes de azer nas siuações
uncionais na respecva UC. Devem ser relevanes no inerior do processo de ormação e cumpridos
inegralmene pelo discene. Devem ser sucienemene concreos para serem avaliados, segundo
criérios objevos. Mobilizam capacidades uncionais.

Ar. 6º Na consrução do mapa uncional serão ulizados os seguines passos:

I - 1º Passo: esabelecimeno da(s) CP, exraída(s) da poraria de criação e/ou normazação
do curso ou eságio;

II- 2º Passo: para o levanameno das UC, deverá ser levada em consideração a perguna: o
que é necessário para angir a CP? Para al, é imporane o esudo da bibliograa disponível
(legislação, manuais, cadernos de insrução ec.), uma pesquisa de campo e a realização de grupos
ocais cujos membros possuam reconhecida experiência na área;

III- 3º Passo: de posse das ideias levanadas, deve-se azer uma depuração, a m de eliminar
aquelas não consideradas válidas pelo GCC e as superposições, chegando às UC. Algumas ideias
levanadas poderão ser aproveiadas como EC por esarem compreendidas em alguma das UC;

IV - 4º Passo: para o levanameno dos EC, deverá ser levada em consideração a perguna:
que ações são necessárias para se angir a UC? Para al, é imporane o esudo da bibliograa disponível
(legislação, manuais, cadernos de insrução, denre ouras), uma pesquisa de campo e a realização de
grupos ocais cujos membros possuam reconhecida experiência na área;

V- 5º Passo: de posse das ideias levanadas, deve-se azer uma depuração, a m de eliminar
aquelas não consideradas válidas pelo GCC e as superposições, chegando aos EC; e

VI- 6º Passo: revisão visando reorganizar UC e/ou EC, caso necessário.

§ 1º Sinezando o processo acima, após o esabelecimeno da(s) CP, realiza-se, para cada
uma delas, uma empesade de ideias, na qual são elencados odos os desdobramenos possíveis para o
seu angimeno. Feio isso, separam-se as ideias apresenadas em grupos, por anidade,
esabelecendo-se, para cada grupo, a ideia principal (UC), que seria denida como sendo aquela que,
para a sua consecução, seria necessário o angimeno das demais (EC).
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§ 2º Quando o mapa uncional, em virude das caraceríscas do curso ou eságio, possuir
uma pare comum e oura especíca, cada uma delas comporá uma CP.

§ 3º O mapa uncional será revisado quando houver necessidade de aualização,
reorganização ou deslocamenos de compeências.

§ 4º O EME regulará, em poraria própria, documenos que apoiam a conecção e a análise
do mapa uncional.

Seção III
Da Terceira Eapa para a Consrução Curricular

Ar. 7º A erceira eapa da consrução curricular é a elaboração do perl prossiográco
(Anexo A), documeno que deermina as qualicações prossionais a serem obdas pelos concludenes
dos cursos ou eságios e que é regulado pelo EME.

Ar. 8º O perl prossiográco esá esruurado em:

I- nalidade;

II- cargos e unções;

III- compeências prossionais;

IV- eixo ransversal; e

V – mapa uncional.

Ar. 9º As nalidades do perl prossiográco são:

I - indicar os aspecos legais exisenes na poraria de criação, em especial a nalidade do
curso ou eságio;

II- apresenar os cargos e as unções para as quais o curso ou eságio qualicam;

III- apresenar as compeências prossionais composas pelas CP e UC consanes dos mapas
uncionais;

IV- indicar o eixo ransversal que permeia odas as compeências, o qual é composo pelas:

a) audes (ver Normas para o Desenvolvimeno e Avaliação dos Coneúdos Audinais);

b) capacidades cognivas (ver Anexo F);

c) capacidades sicas e mooras (ver Anexo F);
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d) capacidades morais (ver Anexo F);

e) habilidades (ver Anexo F); e

d) valores (ver Esauo dos Miliares);

V - apresenar o mapa uncional.

Ar. 10. As compeências prossionais devem ser reradas das UC.

Ar. 11. Os componenes do eixo ransversal serão escolhidos pelo GCC com base nesas
normas e nas Normas para o Desenvolvimeno e Avaliação dos Coneúdos Audinais (NDACA).

Ar. 12. Os componenes do eixo ransversal são undamenais para o desenvolvimeno das
compeências prossionais a serem mobilizadas pelos egressos dos cursos e eságios.

§ 1º As audes, capacidades, habilidades e valores devem, juno às unidades didácas (UD)
e aos assunos, norear as ações didácas e o processo de avaliação.

§ 2º Nos cursos de ormação e apereiçoameno, odos os valores elencados na Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1981 (Esauo dos Miliares) devem compor o perl prossiográco.

Ar. 13. Os componenes do eixo ransversal serão desenvolvidos e avaliados no âmbio das
avidades em sala de aula, siuações inegradoras (SI) e projeos aciliadores, por inermédio de
esraégias didácas denidas nas orienações meodológicas dos PLANID e PLADIS.

Ar. 14. Cada curso ou eságio possuirá um perl prossiográco.

§ 1º Quando os cursos possuírem pares comuns e pares especícas, como aconece nas
escolas de ormação e apereiçoameno, essas pares comporão, separadamene, as compeências
prossionais na consrução dos pers prossiográcos.

§ 2º Nos pers prossiográcos dos cursos de especialização/exensão, normalmene, não
haverá necessidade de dividir as compeências prossionais em comuns e especícas.

§ 3º No processo de elaboração dos pers prossiográcos, devem ser consulados o
máximo de órgãos que possam conribuir para o levanameno das compeências, capacidades,
habilidades e valores necessários aos egressos dos cursos ou eságios, incluindo Unidades (U), Grandes
Unidades (GU), Grandes Comandos (G Cmdo), Órgãos de Assisência Direa e Imediaa (OADI) do
Comandane do Exércio, Órgãos de Direção Geral (ODS) e Órgão de Direção Operacional (ODOp). Essa
consula pode ser inermediada pelo Órgão Gesor (OG).

§ 4º É imporane que os OG dos cursos ou eságios das Linhas de Ensino Miliar Bélico, de
Saúde ou Complemenar busquem a orienação écnico-pedagógica do DECEx, anes de remeer os
pers prossiográcos à aprovação do EME.

§ 5º Ao remeer os pers prossiográcos ao EME, recomenda-se que o OG esclareça quais
órgãos oram consulados ao longo do processo de elaboração do perl prossiográco.
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Seção IV
Da Quara Eapa para a Consrução Curricular

Ar. 15. A quara eapa da consrução curricular é a deerminação das disciplinas.

Ar. 16. As disciplinas serão deerminadas pelo esudo relacionado às/aos UC/EC, que
poderão corresponder a uma ou mais de uma disciplina.

Seção V
Da Quina Eapa para a Consrução Curricular

Ar. 17. A quina eapa da consrução curricular consise no esabelecimeno dos módulos de
ensino.

§ 1º O módulo de ensino é denido como um agrupameno de disciplinas que avorecem a
inerdisciplinaridade e a simulação da realidade prossional.

§ 2º A inerdisciplinaridade consise na ineração de duas ou mais disciplinas, o que pode ir
desde o simples comparlhameno de algumas ideias para a resolução de uma siuação-problema, aé a
incorporação recíproca de meodologias de colea e organização de dados. A inerdisciplinaridade visa
superar a ragmenação do ensino, desenvolvendo a ormação inegral dos discenes.

Ar. 18. Os módulos de ensino serão denidos, visando garanr a máxima
inerdisciplinaridade e considerando a exensão e a complexidade do curso ou eságio, podendo ser
elaborados a parr de uma ou mais UC ou EC.

Ar. 19. Poseriormene, será planejada a SI relava ao respecvo módulo. O processo será
repedo para os módulos de ensino seguines.

Ar. 20. Exisem disciplinas que, dependendo da naureza do curso ou eságio, possuem
caráer generalizador, reexivo e absrao ou insrumenal. Tais disciplinas poderão compor os módulos
de ensino conorme a necessidade e as possibilidades de inegração.

Ar. 21. O rabalho inerdisciplinar será regido pelos PLANID e o disciplinar pelos PLADIS.

Seção VI
Da Sexa Eapa para a Consrução Curricular

Ar. 22. A sexa eapa da consrução curricular é a elaboração do documeno de currículo, na
qual se prescreve a seguine sequência:

I- esabelecimeno do eo máximo de carga horária (Cg H) para as avidades escolares;

II- elaboração dos PLADIS;

III- elaboração dos PLANID;
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IV- ajuse de Cg H nos PLANID e PLADIS, caso necessário; e

V- elaboração do Quadro Geral das Avidades Escolares (QGAEs).

Ar. 23. O eo máximo de Cg H para as disciplinas englobará, em princípio, o empo para sua
execução, avaliações e recação da aprendizagem.

§ 1º As Cg H diurnas ou nournas e não presenciais serão consideradas nesse cálculo.

§ 2º As Cg H não presenciais serão especicadas, ambém, nos PLADIS.

Ar. 24. O esabelecimeno do eo máximo de Cg H para as disciplinas será realizado com o
auxílio de abelas de disribuição de unidades didácas (UD) e assunos por disciplina, endo como
reerencial o eo máximo de Cg H para o ano, ase ou período do curso ou eságio, que é mencionado
na sua poraria de criação ou na que esabelece as condições de uncionameno dos mesmos ou em
insruções reguladoras, conorme ilusra o exemplo abaixo:

DISCIPLINA ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO TETO Cg H

UNIDADE DIDÁTICA GRANADA DE BOCAL X h

ASSUNTOS

Funcionameno Y h

Emprego Z h

n... ...

Subseção I
Da Consrução do Plano de Disciplinas (PLADIS)

Ar. 25. O PLADIS (Anexo C) compõe o documeno de currículo econém o planejameno do
ensino no âmbio da disciplina. Possui os seguines campos/elemenos:

I- cabeçalho (idencação do documeno, disciplina, ano, ase/período/curso, modalidade e
módulo);

II- CP;

III- UC;

IV- EC;

V- UD/assunos;

VI- Cg H das UD/assunos/oal;

VII- objevos de aprendizagem/eixo ransversal;

VIII- grade de avaliação da aprendizagem;
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IX- orienações meodológicas; e

X- reerências, conorme as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 1º Os objevos de aprendizagem reerem-se aos assunos e aos componenes do eixo
ransversal e devem ser consruídos conorme previso no Anexo G.

§ 2º Somene as audes, capacidades, habilidades e valores previsos no eixo ransversal
do perl prossiográco consarão do PLADIS e serão desenvolvidos e avaliados.

§ 3º As revisões dos PLADIS deverão garanr a manuenção da aualidade dos coneúdos
abordados.

Subseção II
Da Consrução do Plano Inegrado de Disciplinas (PLANID)

Ar. 26. O PLANID (Anexo D) compõe o documeno de currículo, conendo o planejameno
do ensino modular. O PLANID oriena o rabalho inerdisciplinar e permie a organização das disciplinas
consuvas do curso ou eságio.

Parágrao único. Para cada módulo de ensino deverá ser coneccionado um PLANID.

Ar. 27. O aspeco inerdisciplinar do currículo será rabalhado no PLANID, em ermos de
didáca e avaliação, por meio de uma SI.

Ar. 28. O PLANID é consruído a parr das CP. Desa orma o PLANID erá a seguine
esruura:

I- cabeçalho ( cabeçalho, curso/eságio, ano, módulo e carga horária oal);

II- CP;

III- UC;

IV- EC;

V- disciplinas;

VI- módulo;

VII- eixo ransversal;

VIII- grade de avaliação da aprendizagem (se or o caso); e

IX- orienações meodológicas.

§ 1º. As Cg H das SI deverão ser compuadas isoladamene, azendo-se consar no QGAEs.
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§ 2º A divisão da Cg H enre diurna e nourna deverá consar do documeno que regulará a
SI reerene ao módulo.

§ 3º A revisão dos PLANID deverá ser realizada conorme as alerações ocorridas nas normas
e no documeno de currículo ulizado na sua conecção.

Subseção III
Da Consrução do Quadro Geral das Avidades Escolares (QGAEs)

Ar. 29. O QGAEs (Anexo E) ornece uma visão panorâmica das avidades escolares
relacionadas a um curso ou eságio.

Parágrao único. O QGAEs desna-se à disribuição da carga horária, a aciliar o
preenchimeno dos hisóricos escolares e ao planejameno escolar.

Ar. 30. O QGAEs possuirá a seguine esruura:

I- disciplinas;

II- avidades inerdisciplinares;

III- avidades de complemenação do ensino;

IV- avidades de gesão escolar; e

V- carga horária geral.

Parágrao único. A revisão do QGAEs deverá ser realizada conorme as alerações ocorridas
nas normas e no documeno de currículo, ulizados para sua conecção.

Ar. 31. As avidades escolares são o conjuno de avidades relacionadas ao ensino.
Englobam as aulas ou insruções, as SI, avidades de complemenação do ensino e as avidades de
gesão escolar.

Ar. 32. As avidades escolares relacionadas direamene ao ensino poderão ser de cunho
disciplinar ou inerdisciplinar e realizar-se-ão por inermédio de avidades presenciais, híbridas ou não
presenciais.

§ 1º As avidades presenciais são aquelas realizadas em locais de aula/insrução, em daas e
horários preesabelecidos, com a presença sica dos docenes e discenes;

§ 2º As avidades não presenciais são aquelas realizadas a disância, normalmene
mediadas por ecnologias digiais da inormação e comunicação (TDIC), podendo ser síncronas, onde os
docenes e discenes habiam o espaço virual em horários marcados, havendo inerações em empo
real, ou assíncronas onde os alunos podem escolher os momenos nos quais acessarão o ambiene
virual de aprendizagem (AVA).
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§ 3º As avidades híbridas são aquelas planejadas, inegrando avidades presenciais e não
presenciais, preerencialmene, mediadas por TDIC.

§ 4º Para eeio de consrução do QGAEs, as avidades híbridas serão compuadas como
avidades presenciais (diurnas ou nournas), a m de ornecer exibilidade ao planejameno escolar.

Ar. 33. As avidades de complemenação do ensino êm por objevo ampliar os
conhecimenos dos discenes sobre emas correlaos ao curso ou eságio, dando-lhes um enendimeno
mais abrangene.

§ 1º A especicação das avidades de complemenação do ensino deverá consar dos Planos
Gerais de Ensino (PGE) e Ordens de Insrução ou de Serviço especícas.

§ 2º As avidades de complemenação do ensino englobam visias, viagens, programas de
leiura, empos para assunos da aualidade, avidades livres, esudos obrigaórios, reinamenos sicos
miliares (quando não compuserem disciplina), pesquisas (avidades de orienação e pesquisa),
aprendizagem em ambiene de rabalho, eságios supervisionados, capaciações em serviço e, conorme
a necessidade, ouras avidades de cunho acadêmico escolar, como conerências, seminários,
simpósios, compeções desporvas inernas, ec.

§ 3º As avidades livres são avidades escolares de complemenação de ensino e
discriminadas em horas por semana, ulizadas pelos discenes para o esudo, valendo-se de períodos
diurnos, preerencialmene.

§ 4º O Eságio Prossional Supervisionado (EPS) deverá ser considerado como avidade de
complemenação do ensino.

Ar. 34. As avidades de gesão escolar são aquelas que não esão direamene ligadas ao
ensino, mas são consideradas no cálculo da carga horária geral do curso ou eságio, ais como: empos à
disposição do comando, empos livres, medidas adminisravas, reinamenos para ormauras,
ormauras, solenidades, visias e inspeções, denre ouras de naureza semelhane. Esas avidades
serão indicadas no QGAEs e discriminadas em horas.

Parágrao único. Os empos livres são aqueles previsos no QGAEs, nos quais os discenes
poderão desenvolver avidades de sua escolha, a m de proporcionar o descanso menal e aumenar a
predisposição para a aprendizagem.

Ar. 35. A carga horária geral de um curso ou eságio consui o somaório dos oais de Cg H
relavos a odas as avidades escolares.

§ 1º As avidades que envolvam odo o corpo discene, ocorridas enre o início e o érmino
dos cursos ou eságios, consarão do QGAEs e enrarão no cálculo da carga horária geral, incluindo
recessos escolares e compeções desporvas.

§ 2º As érias escolares ocorridas enre dois anos levos, rânsios e as compeções
inerescolares que envolvam pequena pare do corpo docene não consarão dos QGAEs.
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Subseção IV
Das Disciplinas, Unidades Didácas e Assunos

Ar. 36. As disciplinas são conhecimenos especícos e correlaos que compõem o currículo.

§ 1º As disciplinas são divididas em Unidades Didácas (UD), que são composas por um
conjuno ordenado de conhecimenos, esruurados e arculados para a consecução de um objevo de
aprendizagem.

§ 2º Os assunos, por sua vez, são subdivisões das UD.

§ 3º O nome das disciplinas, UD e assunos devem espelhar, o mais próximo possível, o
esabelecido na legislação que regula o ema.

Ar. 37. As disciplinas serão especicadas nos PLADIS e PLANID, com base nos EC e, em
alguns casos, nas UC, desde que eses abarquem coneúdos que enham robusez para al.

§ 1º Essas disciplinas são conhecidas como modulares, por comporem os módulos de
ensino e são basilares para o desenvolvimeno das compeências principais.

§ 2º Poderá ocorrer a necessidade da inclusão, na mariz curricular, de disciplinas que não
esão direamene relacionadas às UC ou EC, que eriam a nalidade insrumenalizar ou undamenar as
disciplinas modulares.

§ 3º As disciplinas ciadas no parágrao anerior são deerminadas pelo esudo dos pers
prossiográcos (mapa uncional) e baseiam-se nas CP ou UC, como por exemplo: maemáca para o
esudo da opograa, losoa como um dos undamenos para esudo de liderança miliar, denre
ouras.

Ar. 38. Os assunos inerenes a cada UD serão esabelecidos e indicados nos PLADIS.

Ar. 39. Os assunos serão indicados por meio de palavras-chave ou expressões curas, sem a
ulização de verbos.

Ar. 40. As UD serão indicadas por algarismos romanos e os assunos por leras, como pode
ser viso no quadro abaixo.

DISCIPLINA/UD/ASSUNTO

DISCIPLINA: ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO

UD I- Granada de Mão

a. Pares

b. Funcionameno ...

Ar. 41. Quando da conecção dos PLANID e PLADIS, ao se esabelecerem as disciplinas, UD
e assunos, pode-se vericar a necessidade de ajuses nas compeências que podem reer em
sugesões para alerações nos mapas uncionais dos pers prossiográcos.
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§ 1º O exemplo a seguir apresena uma disciplina que se origina de uma UC.

UC EC Disciplina UD

Comandar OM de

Arlharia de Campanha

valor Unidade em

operações deensivas,

com ênase na Função

de Combae Fogos.

Conduzir OM Ar Cmp em

uma deesa em posição.
Operações

Deensivas

UD I - A Alharia na deesa em

posição.

Conduzir OM Ar Cmp em

um movimeno rerógrado.

UD II- A Arlharia nos movimenos
rerógrados.

§ 2º Exisem siuações nas quais dois ou mais EC compõem várias disciplinas. Quando iso
aconecer, os EC correspondenes devem ser mesclados, consando somene de uma célula da abela.
Nese caso, a dierença dar-se-á aravés das disciplinas, as quais reerão graus de aproundameno
dierenciados. Exemplo:

UC EC DISCIPLINAS
UD

Execuar as avidades
de diagnósco,
orienação e
acompanhameno
médico especializado.

Avaliar exames de
acordo com o po de
paciene ou
avidade sica.

+
Avaliar as condições
sicas e psicológicas
básicas.

Cardiologia. Exames cardiológicos.

Cardiologia, Fisiologia e
Nurição.

Exames laboraoriais.

Medicina do Exercício e
Fisiologia.

Exames respiraórios.

Traumaologia e
Biomecânica.

Exames oropédicos.

Psicologia Desporva.
Disúrbios psicológicos
associados à avidade
sica.

§ 3º A análise de casos excepcionais deve ulizar, como parâmero, a lógica ulizada nos
parágraos 1º e 2º, dese argo.

Ar. 42. Por ocasião da indicação das disciplinas, UD e assunos, respecvamene nos PLANID
e PLADIS, deve ser buscado o CORE.

§ 1º O CORE é o núcleo essencial das disciplinas, necessário ao desenvolvimeno das
compeências prossionais correspondenes ao desempenho uncional do discene.

§ 2º Inicialmene, o reerencial para a deerminação do CORE são os EC/UC. Para isso, ao
esabelecer as disciplinas relacionadas a cada EC/UC, deve-se responder às seguines pergunas: “Qual
coneúdo é essencial para que o aluno desenvolva ese EC/UC?” e “Quais assunos são essenciais, nesa
disciplina, para que o discene desenvolva os EC e anja às UC?”.
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Subseção V
Do Eixo Transversal

Ar. 43. O eixo ransversal será selecionado a parr do perl prossiográco.

Ar. 44. Adicionalmene, o eixo ransversal poderá ser desenvolvido e avaliado por
esraégias pedagógicas, independenemene das disciplinas e dos módulos, de acordo com normas
especícas.

Subseção VI
Da Carga Horária (Cg H)

Ar. 45. As disciplinas serão dimensionadas em ermos de horas-aula.

§ 1º Os cursos e eságios são dimensionados em semanas e em número de horas-aula,
considerando-se como reerencial a carga horária básica da semana de aula/insrução.

§ 2º A carga horária deverá esar adequada ao número máximo de semanas, considerando
as cargas horárias diurnas e nournas.

Ar. 46. A Cg H diária de insrução será regulada pelos Esb Ens, CI ou OM com encargos de
ensino.

§ 1º As cargas horárias nournas devem ser ulizadas quando a avidade assim o demandar
ou, a criério da Direção de Ensino, quando houver real necessidade, a m de preservar os horários de
repouso, esudo ou lazer dos discenes.

§ 2º As cargas horárias das disciplinas deverão conemplar os PCI e os exercícios no erreno,
quando eses úlmos orem especícos daquela disciplina, sendo regisados nas orienações
meodológicas.

§ 3º Os eságios supervisionados e as SI deverão possuir cargas horárias próprias, respec-
vamene, complemenação do ensino e avidade inerdisciplinar.

Ar. 47. As cargas horárias desnadas as avaliações da aprendizagem deverão consar na
grade de avaliação do PLADIS.

Ar. 48. A Cg H reerene a uma disciplina deverá ser indicada no seu oal e desdobrada por
UD e assunos, de acordo com exemplo abaixo:

DISCIPLINA: Armameno, Munição e Tio Cg H: 100

UD I- Granada de Mão Cg H: 12

Assuno: D N

a. Pares 01 -

b. Funcionameno 02 -

c. Práca 05 04
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Subseção VII
Da Grade de Avaliação da Aprendizagem

Ar. 49. A Grade de Avaliação da Aprendizagem deve coner: a modalidade (diagnósca,
ormava ou somava); o po, apenas para as somavas (AA ou AC); os insrumenos (exercício,
quesonário, prova ormal, por exemplo); o empo desnado às avaliações e à recação da
aprendizagem; e as UD avaliadas.

Subseção VIII
Das Orienações Meodológicas

Ar. 50. As orienações meodológicas consuem o conjuno básico dos procedimenos
didácos e de avaliação, das medidas de segurança e dos meios auxiliares e de apoio, relacionado à
realização das aulas e insruções. Servem de base para consrução dos planos de sessão, planos de
segurança na insrução e para o planejameno geral do ensino.

Parágrao único. As orienações meodológicas indicarão, ainda, as esraégias de
desenvolvimeno e avaliação dos componenes do eixo ransversal.

Ar. 51. As orienações meodológicas do PLADIS conerão o seguine:

I- procedimenos didácos, que visam propor:

a) as sequências didácas, de orma geral, resumindo, cronologicamene, as avidades que
serão desenvolvidas;

b) a modalidade das avidades (presenciais, não presenciais ou híbridas);

c) se as avidades serão individuais ou em grupo;

d) as orienações gerais para a execução das siuações-problema; e

e) os meios auxiliares e ouros procedimenos.

II - indicações básicas de segurança na insrução: erão seu preenchimeno obrigaório
quando a insrução envolver siuações que oereçam risco à inegridade sica dos discenes ou de
erceiros, conando, no mínimo:

a) as indicações básicas de segurança (equipes de apoio, ulização de equipamenos de
proeção individuais, isolameno de áreas, indicações de observância de manuais/cadernos que
orienem a segurança na insrução, por exemplo); e

b) a necessidade de equipe médica e ambulância, se or o caso;

III- os dealhamenos das medidas de segurança na insrução devem consar dos respecvos
Planos de Sessão e de Segurança na Insrução.

Ar. 52. No PLANID, as orienações meodológicas conerão o seguine:

I- objevos de aprendizagem (reerem-se às UC e aos componenes do Eixo Transversal);
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II- orienações para a SI;

III- orienações básicas de segurança; e

IV- meios auxiliares de insrução (MAI).

Subseção IX
Das Reerências

Ar. 53. As reerências são um conjuno dos elemenos idencadores do reerencial eórico
básico das disciplinas de um curso ou eságio.

Parágrao único. As reerências consam dos PLADIS e dos Planos de Sessão.

Ar. 54. A escriuração das reerências será realizada de acordo com as prescrições da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

CAPÍTULO III
DO PLANO DE SESSÃO

Ar. 55. O Plano de Sessão operacionaliza o PLADIS/PLANID, endo por objevos:

I- dealhar o planejameno da insrução/aula;

II - dar oporunidade ao insruor/proessor de reer sobre a sequência didáca mais
adequada ao desenvolvimeno das compeências, audes, capacidades e valores, bem como sobre as
meodologias e écnicas de ensino;

III- planejar as medidas de segurança na insrução;

IV- levanar as medidas adminisravas e os meios auxiliares necessários; e

V- aponar as reerências que undamenam a insrução ou aula, conorme os PLADIS.

Ar. 56. O Plano de Sessão não é uma cópia de exos das reerências e sim um documeno
que esclarece “como se dará avidade de ensino na práca”, para isso deve ser:

I- objevo, ocado no desenvolvimeno das compeências, audes, capacidades e valores de
acordo com os objevos de aprendizagem;

II- claro, endo ácil enendimeno e uma cronologia lógica;

III- conciso, eviando exos longos e complexos;

IV- realisa, sendo plenamene possível de ser execuado; e

IV- contnuo e progressivo, realizando a ligação com a sessão de insrução/aula anerior, bem
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como excluindo a possibilidade de haver lacunas de aprendizagem que diculem o desenvolvimeno
das compeências.

Ar. 57. O Plano de Sessão (ANEXO H) deve coner:

I- a idencação do Esb Ens/CI/OM com encargos de ensino;

II- as disciplinas, curso ou eságio, ano/ase e urma (sc);

III - as CP, UC e EC, bem como os componenes do eixo ransversal que serão desenvolvidos
e avaliados na insrução/aula;

IV- as UD e assunos;

V- os objevos de aprendizagem;

VI- as meodologias e avidades;

VII- as esraégias para o desenvolvimeno e avaliação dos componenes do eixo ransversal;

VIII- a operacionalização da avaliação da aprendizagem;

IX- o resumo das écnicas de ensino;

X- o local da insrução/aula;

XI- os meios auxiliares a serem ulizados;

XII- as medidas adminisravas;

XIII- as medidas de segurança;

XIV- as reerências;

XV- a equipe de insrução;

XVI- o anexo (sc); e

XVII - as assinauras do insruor/proessor, do chee/comandane da seção de insrução ou
curso.

Ar. 58. As meodologias e avidades devem respeiar uma sequência didáca que crie um
“caminho” a ser seguido para a consecução dos objevos de aprendizagem.

Parágrao único. Quando da abordagem das meodologias e avidades deve-se especicar o
emprego de avidades híbridas.

Ar. 59. O Plano de Sessão não, necessariamene, deve ser concebido para conemplar cada
empo de insrução, podendo englobar vários assunos de uma UD, como, por exemplo, um ema áco
ou uma pisa de cordas, desde que respeie uma sequência didáca lógica.

Parágrao único. O conceio de sessão de insrução deve ser enendido como um conjuno
de avidades didáco-pedagógicas inerrelacionadas.
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 60. Esas Normas serão reediadas quando houver a necessidade de adequá-las à
evolução meodológica.

Ar. 61. As aualizações dos documenos de currículo, a m de aender esas Normas,
deverão ser eias quando das revisões curriculares programadas.

Ar. 62. As sugesões para alerações desas Normas poderão ser eias por qualquer Esb
Ens, via canal de comando.

Ar. 63. Os Colégios Miliares, inegranes do Sisema Colégio Miliar do Brasil, erão seus
processos de consrução e revisão curricular regidos por norma própria coneccionada pela Direoria de
Educação Preparaória e Assisencial (DEPA) e aprovadas pelo DECEx, em unção da naureza pedagógica
das suas avidades serem vinculadas à legislação que rege a Educação Básica Nacional.

Gen Ex FLAVIO MARCUS LANCIA BARBOSA
Chee do Deparameno de Educação e Culura do Exércio

21/41



EB60-N-05.001

ANEXO A
EXEMPLO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
ÓRGÃO PROPONENTE

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO CONCLUDENTE DO CURSO/ESTÁGIO _________
(Poraria de Criação nº xx-EME, de xx de xxxxx de xxxx)

1. FINALIDADES DO CURSO/ESTÁGIO

- Rerar da Poraria de Criação/Normazação.

2. CARGOS E FUNÇÕES

a. Cargos

1)

2)

…………………………...

b. Funções

1)

2)

…………………………...

3. COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS

a. Comuns (rerar da CP e das UC)

1) Execuar avidades codianas e adminisravas nas OM.
2) Auar nas avidades codianas nas OM.
3) Auar nas avidades de naureza adminisrava.
4) Comandar pequenas rações.
5) Planejar o emprego e comandar pequenas rações em operações de guerra no amplo

especro (convencional e assimérica).

b. Especícas (se or o caso serão reradas da CP e das UC)

1) Realizar o mapeameno sisemáco do erriório nacional.
2) Realizar rabalhos carográcos.
3) Realizar rabalhos de agrimensura.
Obs: nos cursos ou eságios onde não houver a necessidade da divisão enre compeências

prossionais comuns e especícas, as compeências prossionais serão lisadas em sequência única.
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4. EIXO TRANSVERSAL

a. Audes (ver NDACA)

1) Adapabilidade.
2) Apresenação.
3) Auoconança.
....................................

b. Capacidades cognivas (ver Anexo F)

1) Análise.
2) Aenção Seleva.
3) Comparação.
4) Compreensão Verbal.
..........................

c. Capacidades sicas e mooras (ver Anexo F)

1) Agilidade.
2) Coordenação Moora.
3) Equilíbrio Dinâmico.
4) Equilíbrio Esáco.
5) Equilíbrio Recuperado.
6) Flexibilidade Corporal.
.....................................................…

d. Capacidades Morais (ver Anexo F)

1) Disciplina Consciene.
2) Empaa.
3).................................…

e. Habilidades (ver Anexo F)

1) Análise qualiava e de esmação.
2) Empreendedorismo.
3)................................

. Valores (ver Esauo dos Miliares)

1) Amor à prossão.
2) Aprimorameno Técnico Prossional.
3) Civismo.
4) Espírio de corpo.
5) Fé na missão do Exércio.
6) Hierarquia.
7) Pariosmo.

5. ANEXO

Mapa Funcional.
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ANEXO B
EXEMPLO DE MAPA FUNCIONAL

MAPA FUNCIONAL (NOME DO CURSO OU ESTÁGIO)

a. Pare Comum

COMPETÊNCIAS
PRINCIPAIS

UNIDADES DE
COMPETÊNCIAS

ELEMENTOS DE COMPETÊNCIAS

Execuar avidades
codianas e
adminisravas nas
OM.

Auar nas avidades
codianas nas OM.

Auar como Auxiliar do Ocial de Combae a Incêndio.

Auar como Auxiliar do Ocial de Munições.

Auar como Auxiliar do Ocial de Treinameno Físico
Miliar.

..............................

Auar nas avidades de
naureza adminisrava.

Realizar avidades de gesão ambienal e de
preservação do meio ambiene.

Realizar avidades de adminisração nanceira.

Realizar avidades de adminisração parimonial.

...............................

Comandar pequenas
rações.

Planejar o emprego e
comandar pequenas
rações em operações
de guerra no amplo
especro (convencional e
assimérica).

Auar em ambiene de guerra cibernéca.

Auar em ambiene de guerra elerônica.

Elaborar documenos miliares de naureza
operacional.

...............................

b. Pare Especíca (se or o caso)

COMPETÊNCIAS
PRINCIPAIS

UNIDADES DE
COMPETÊNCIAS

ELEMENTOS DE COMPETÊNCIAS

Realizar o
mapeameno
sisemáco do
erriório nacional.

Realizar rabalhos
carográcos.

Operar sisemas, sofwares, erramenas de
geoprocessameno e equipamenos écnicos com
méodos especícos.

Produzir a geoinormação.

Gerenciar as necessidades de pessoal e maerial para
os rabalhos carográcos.

...................................

Realizar rabalhos de
agrimensura.

.....................................

Execuar levanamenos de campo.

OBS: os exos graados enre parêneses não devem consar dos mapas uncionais.

Cidade, Estado,___/____/______

Nome/posto/função no ODS

24/41



EB60-N-05.001

ANEXO C
EXEMPLO DE PLADIS
(NOME EsbEns)

(NOME DO CURSO OU ESTÁGIO)
Aprovado pelo BI/______N° _____, de_________

PLADIS

DISCIPLINA: Armameno Munição e Tiro
(1)

Cg H Toal:
(somaório das UD)

ANO: (caso não haja, eliminar a célula)

COMPETÊNCIA PRINCIPAL: Auar em Operações de Guerra

UNIDADE DE COMPETÊNCIA: Empregar o armameno orgânico da SU.

ELEMENTO DE COMPETÊNCIA: Realizar o ro de uzil.

UD I: Fuzil 7,62 M 964 Cg H: 94 (2) OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM /EIXO
TRANSVERSAL

(rerar do perl com base nos coneúdos,
manendo o oco nos EC).

ASSUNTOS D N

a. Caraceríscas e nomenclaura 10 -

Ciar as caraceríscas e a nomenclaura das
peças do uzil (FACTUAL).
ET: Compreensão audiva (CAPACIDADE
COGNITIVA).

b. Monagem e desmonagem 16 -

Realizar a monagem e desmonagem
(PROCEDIMENTAL).
ET: Coordenação moora (CAPACIDADE FÍSICA
E MOTORA).

c. Funcionameno 8 -

Compreender o uncionameno do uzil
(CONCEITUAL).
ET: Compreensão audiva (CAPACIDADE
COGNITIVA).

d. Incidenes de Tiro 4 -
Sanar Incidenes de Tiro (PROCEDIMENTAL).
ET: Raciocínio induvo (CAPACIDADE
COGNITIVA).

d. Insrução Preparaória para o Tiro (IPT) 16 -
Realizar a IPT (PROCEDIMENTAL).
ET: Auoconança (ATITUDINAL).

e. Tiro de Insrução Básica (TIB) 20 -
Realizar o TIB (PROCEDIMENTAL).
ET: Equilíbrio Emocional (ATITUDINAL).

. Tiro de Insrução de Adesrameno
(TIA)

20 5
Realizar a TIA (PROCEDIMENTAL).
ET: Equilíbrio Emocional (ATITUDINAL).

UD II: Granada de Mão Cg H: ………. OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM /EIXO
TRANSVERSAL

(rerar do perl, manendo o oco nos EC).ASSUNTOS D N

a. Caraceríscas e nomenclaura 10 -

Ciar as caraceríscas e a nomenclaura das
peças do uzil (FACTUAL).
ET: Compreensão audiva (CAPACIDADE
COGNITIVA).

..................... ……... ……….
.........................
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GRADE DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

TIPO INSTRUMENTO
TEMPO

DESTINADO
RETIFICAÇÃO

DA APRENDIZAGEM
UD AVALIADAS

Diagnósca - Quesonário 01 - -
Formava - Exercício 01 01 I

Somava AA Prova Formal 02 01 II

Somava AC Prova Formal 02 01 I e II

ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS (como devo rabalhar coneúdos/assunos e o ET dese módulo)

1. Procedimenos Didácos (expor a sequência didáca, deixando o dealhameno para o Plano de Sessão).
2. Indicações Básicas de Segurança na Insrução.

REFERÊNCIAS

Conorme ABNT

Obs:
(1) Especicar se a disciplina é não presencial.
(2) Sendo a disciplina não presencial, não há necessidade de se especicar cargas horárias diurnas ou
nournas.
(3) O ET pode esar relacionado a odos os assunos. Quando isso ocorrer, deve-se incluir uma linha
especíca para eles.
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ANEXO D
EXEMPLO DE PLANID

(NOME Esb Ens)
(NOME DO CURSO OU ESTÁGIO)

Aprovado pelo BI/______ N°_____, de_________

CURSO/ESTÁGIO
ANO

(se não houver, eliminar a coluna)
Cg H Modular

(somaório das disciplinas)

BÁSICO 1 34

COMPETÊNCIA PRINCIPAL: Auar como ocial de Inanaria.

MÓDULO
UC

(rerados do
mapa uncional)

EC
(rerados do mapa

uncional)
DISCIPLINAS

EIXO TRANSVERSAL
(selecionar do perl
prossiográco, com

base nos EC)

1

(...)

Lançar uma Gr M Os.
Armameno, Munição e
Tiro

CORAGEM.......
Realizar o ro de
uzil a 200m.

Realizar, no nível
Fração, o esudo do
inimigo, erreno e
condições
meeorológicas

Ineligência Miliar
PERSEVERANÇA........
.

Aplicar as écnicas
para a consrução
de abrigo individual

Camuagem e Organização
do Terreno

AUTOCONFIANÇA.....

Obs: preparar esa abela para cada módulo.

ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS (como rabalhar a(s) SI dese módulo)

1) Objevos de Aprendizagem
Progressão no Terreno
Aplicar as écnicas de progressão no erreno (PROCEDIMENTAL).
Agir de modo resiliene (ATITUDINAL)
(...)
Tiro
Execuar o ro com o Fuzil 7,62 e a Pisola 9mm, aplicando as écnicas correspondenes
(PROCEDIMENTAL).
Agir com coragem (ATITUDINAL).
(...)

2) Orienações para a Siuação Inegradora
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A SI deverá proporcionar desaos variados que permiam a aplicação de écnicas miliares inerenes ao
combaene individual e o emprego adequado de produos de deesa.
(...)

3) Indicações Básicas de Segurança na Insrução
Presença de equipe médica em odas as avidades de risco; equipe de salvameno aquáco com boe,
boias e colees para a equipe e para os alunos que precisarem de socorro. A ravessia deve ser a por
um aluno de cada vez; ec.

4) Meios Auxiliares de Insrução (MAI)
Barracas de campanha, cordas, munição de esm e real para uzil 7,62 e para a pisola 9mm,
simulacros de granadas de mão e bocal, granadas reais, ec.
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ANEXO E
EXEMPLO DE QGAEs
(NOME DO Esb Ens)

(NOME DO CURSO OU ESTÁGIO)
Aprovado pelo BI/______N°_____, de_________

QUADRO GERAL DAS ATIVIDADES ESCOLARES (QGAEs)

DISCIPLINAS
Cg H (*) Cg H por

Disciplina (a)D N Não presencial

Maemáca 60 - - 60

Insrução Miliar 120 60 - 180

Poruguês 60 - - 60

Física 60 - - 60

Espanhol 75 - - 75

Filosoa - - 45 45

Inglês 35 - 40 75

Cg H avidades de ensino 555 (a)

ATIVIDADES INTERDISCIPLINARES

ATIVIDADES Cg H

Módulo 1 48

Módulo 2 72

Cg H avidades das siuações inegradoras 120 (b)

ATIVIDADES DE COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO

ATIVIDADES Cg H

Assunos da Aualidade 15

Avidade Livre 15

Pesquisa 60

Cg H complemenação do ensino 90 (c)

ATIVIDADES DE GESTÃO ESCOLAR

ATIVIDADES Cg H

Medidas Adminisravas 30

Tempo Livre 30

Formauras 25

À Disposição do Comando 30

Cg H avidades adminisravas 115 (d)

CARGA HORÁRIA DO CURSO 880 (a+b+c+d)

(*) As cargas horárias das avidades híbridas deverão ser compuadas, junamene, com as cargas horá-
rias diurnas e nournas. As cargas horárias “não presenciais” são exclusivas da modalidade a disância.

29/41



EB60-N-05.001

ANEXO F
CAPACIDADES E HABILIDADES DO EIXO TRANSVERSAL

1. Capacidades Cognivas

- Absração: permie exrair as caraceríscas gerais dos aos, realizando generalizações.

- Análise: permie decompor algo em seus elemenos consuines.

- Aenção seleva: permie selecionar dados especícos, em meio a uma diversidade de estmulos
sensoriais.

- Avaliação: permie esabelecer parâmeros ideais de uma avidade ou produo, que são comparados a
elaborações realizadas pelos indivíduos ou insuições, para emir um julgameno de valor.

- Capacidade linguísca: permie que se ulize a linguagem verbal alada e escria. Esa capacidade
envolve a memória, linguagem, pensameno e percepção. Pode ser subdividida em compreensão verbal
e expressão verbal.

- Comparação: permie esabelecer semelhanças e dierenças enre objeos ou conceios.- Compreensão
de padrões lógicos: permie compreender um conjuno de axiomas e regras de inerência que visam
represenar ormalmene o raciocínio válido.

- Compreensão verbal: consise em exrair o signicado da ala ou da escria. A compreensão verbal
subdivide-se em compreensão audiva e compreensão leiora.

- Compreensão audiva: consise em exrair signicados da ala.

- Compreensão leiora: consise em exrair signicados da escria.

- Criavidade: consise em criar, produzir ou inovar, bem como ransormar siuações.

- Expressão verbal: consise em exprimir signicados por meio da ala ou da escria, em conormidade
com as regras do sisema linguísco. Subdivide-se em expressão oral e expressão escria.

- Expressão oral: consise em exprimir signicados por meio da ala.

- Expressão escria: consise em exprimir signicados por meio da escria.

- Julgameno: capacidade que permie reconhecer e reer sobre siuações que apresenam relação
com valores. Permie avaliar a siuação sem se envolver emocionalmene.

- Planejameno: prever e organizar ações e processos que aconecerão no uuro, aumenando a sua
racionalidade e ecácia, anevendo alernavas viáveis, de modo a eviar e/ou eliminar possíveis alhas
na execução de uma area.

- Raciocínio: permie elaborar conclusões a parr de princípios e dados da realidade. Pode-se ensejar 02
(dois) pos de raciocínio – o induvo e o deduvo.
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- Raciocínio induvo: permie elaborar generalizações a parr de evenos repedos.

- Raciocínio deduvo: permie exrair uma conclusão a parr de armações de caráer genérico.

- Resolução de problemas: permie realizar areas cuja execução não dispõe de um caminho rápido e
direo, exigindo que o discene ulize procedimenos do ensaio e erro, com o inuio de responder
pergunas, remover obsáculos, elaborar produos, para alcançar deerminado objevo.

2. Capacidades Físicas e Mooras

- Agilidade: capacidade sica de deslocar o corpo no espaço, no menor empo possível, mudando o
cenro da gravidade, sem perder o equilíbrio e a coordenação.

- Coordenação moora: capacidade de execuar movimenos com precisão, equilíbrio e agilidade.

- Equilíbrio dinâmico: qualidade sica que permie maner o equilíbrio enquano se movimena de um
pono a ouro, sem oscilações, de orma coordenada e harmoniosa.

- Equilíbrio esáco: qualidade sica que permie maner o corpo em cera posição esacionária, sem
grandes oscilações.

- Equilíbrio recuperado: qualidade sica que permie recuperar o movimeno após o corpo er esado
em deslocameno ou em desequilíbrio.

- Flexibilidade corporal: capacidade de permir a mobilidade de uma arculação, na maior ampliude
possível, incluindo a auação de seus componenes musculoendinosos.

- Força dinâmica: qualidade sica que permie deslocar o próprio corpo ou um objeo, rene a uma
resisência, por meio de uma ação de conração muscular.

- Força esáca: qualidade sica que permie maner uma deerminada posição, rene a uma
resisência, aravés de uma ação de conração muscular.

- Força explosiva: qualidade sica que permie que se conjugue a orça com a velocidade, desenvolvendo
altssimos gradienes de orça em pouquíssimo empo.

- Resisência sica aeróbica: qualidade sica que permie susenar por um período longo de empo uma
avidade sica de raca ou média inensidade nos limies do equilíbrio siológico. - Resisência sica
anaeróbica: qualidade sica que permie susenar a avidade de grande inensidade, em débio de
oxigênio, endo como principal variável o empo.

- Resisência sica muscular localizada: qualidade sica que permie ao músculo rabalhar, durane o
maior empo possível, conra uma resisência, avorecendo a connuação do esorço ano em
condições aeróbicas quano anaeróbicas.

- Velocidade de locomoção: capacidade sica que permie a execução de movimenos com inensidade
máxima e duração breve ou muio breve no menor empo possível.
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3. Capacidades Morais

- Auoconhecimeno: capacidade de consrução de um conceio sobre si mesmo, sobre a sua própria
idendade.

- Conexualização moral: capacidade que permie realizar a reexão moral, aplicando os valores a
siuações parculares, considerando aspecos especícos das pessoas envolvidas, e os movos das suas
ações.

- Disciplina consciene: capacidade que permie ao discene agir em conormidade com normas, leis e
regulamenos que regem a Insuição, volunariamene, sem necessidade de coação exerna.

- Empaa: capacidade que permie compreender os senmenos, ideias e valores das pessoas, de uma
comunidade especíca ou da sociedade.

- Julgameno moral: capacidade que permie reconhecer e reer sobre siuações que apresenam
inerace com valores. Permie ainda julgar a siuação com isenção de ânimo, sem se envolver
emocionalmene, a parr de deerminados valores, parâmeros écnicos e dos objevos esabelecidos
para a avidade ou missão.

- Sensibilidade moral: capacidade de se senr moralmene aeado por conios e capar os aspecos das
siuações. A sensibilidade moral supera a empaa, pois consise em se colocar no lugar do ouro.

4. Habilidades

- Análise qualiava e de esmação: habilidade de compreender o conexo e os aores que inuenciam
o comporameno das pessoas e projear cenários.

- Consciência éca: compreender as implicações écas de suas ações e da ecnologia em seus
subordinados e ouras pares ineressadas (incluindo o meio ambiene).

- Curiosidade e aprendizado contnuo: menalidade de crescimeno e de garana da connuidade do
aprendizado pessoal e prossionalmene.

- Empreendedorismo: habilidade de idealizar, coordenar e realizar projeos e ações.

- Gesão do Tempo: ornar-se mais ecaz e eciene na orma como rabalha.

- Inovação e Criavidade: inovação consise em apereiçoar o que já exise. Já a criavidade esá
relacionada em apresenar algo novo para o enrenameno de uma quesão.

- Ineligência culural: ser capaz de se relacionar com os ouros e rabalhar eevamene com pessoas de
dierenes origens e experiências.

- Ineligência emocional: esar ciene e em conrole das suas emoções e das emoções dos ouros.
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- Inerpessoal: habilidade de ornar os relacionamenos humanos mais áceis, conribuindo para a
posura éca de cada um. Surgem da combinação das habilidades pessoais, sociais e de comunicação.

- Julgameno e omadas de decisão complexas: analisar problemas complexos e compreender o impaco
mais amplo das decisões.

- Liderança: é a habilidade de inuenciar por meio da auoridade e azer com que o seus subordinados
conribuam de orma enusiasmada, criava e eciene.

- Pensameno Críco: habilidade de enconrar e avaliar dados conáveis e usá-los para omar decisões,
arcando com as consequências dessas decisões.

- Trabalho em equipe: habilidade de saber escuar com respeio a opinião de ouros inegranes do
grupo, saber se comunicar, ser compromedo e responsável com a missão e er ineligência emocional.

- Resolução de problemas: habilidade de enconra soluções para problemas novos com eciência e
ecácia.
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ANEXO G
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM

1. Os objevos de aprendizagem reerem-se aos assunos e aos componenes do eixo ransversal.

2. Ao lado de cada objevo da aprendizagem deverá ser colocado, em leras maiúsculas, e, enre
parêneses, o po de coneúdo (FACTUAL, CONCEITUAL, PROCEDIMENTAL OU ATITUDINAL). Esa
indicação aciliará a prescrição dos procedimenos didácos, que variam de acordo com o po de
coneúdo a ser rabalhado. Exemplo: “Descrever o princípio de uncionameno do Fuzil 7,62 mm”
(CONCEITUAL).

3. Devem ser consruídos observando-se a axionomia dos verbos, dos mais simples (acuais) para os
mais complexos (conceiuais).

4. Para a elaboração desses objevos, sugere-se consruir os objevos de aprendizagem relavos aos:

a. coneúdos acuais, empregando os verbos consanes do quadro abaixo, denre ouros:

Verbo Ação esperada

Ciar Enunciar uma sequência de aos, nomes de pessoas, coisas ou siuações.

Enumerar

Descrever Expor as caraceríscas de um objeo, ao, processo ou enômeno.

Idencar
Deecar, em um conjuno diversicado de elemenos, aos, nomes de pessoas,
coisas ou siuações.

Indicar Mosrar, designar uma pessoa ou uma coisa;
revelar, dar a conhecer; deerminar; esboçar ligeiramene.Aponar

b. coneúdos procedimenais, empregando os verbos consanes do quadro abaixo, denre ouros:

Verbo Ação esperada

Comandar
Chear

Exercer a auoridade que lhe oi conerida e conduzir uma equipe para cumprir uma
ordem, missão.

Consruir
Elaborar

Compor e preparar.

Execuar

Realizar uma avidade.
Operar

Fazer

Realizar

Planejar (nível
elemenar)

Elaborar uma sequência de pares ou ações concaenadas, em progressão lógica e
emporal, que servem para a realização de uma avidade ou produo.

c. coneúdos conceiuais, empregando os verbos consanes do quadro abaixo, denre ouros:

Verbo Ação esperada

Analisar Caracerizar o modo de ser de pares que compõe um odo, de orma a enender a
sua esruura; decompor o odo em pares; esudar ou examinar cada uma delas,
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Verbo Ação esperada

separadamene; chegar, por dedução a conclusões parciais dirigidas para o objeo da
análise.

Avaliar
Deerminar o valor, o preço, a imporância de alguma coisa; reconhecer a grandeza, a
inensidade, a orça de; xar aproximadamene.

Classicar Parcularizar, por caraceríscas; especicar, por caraceríscas.

Comparar Analisar simulaneamene objeos, aos, processos ou enômenos para deerminar
semelhanças e dierenças, indicando as relações exisenes. O iem pode ser
enunciado de várias ormas sem, necessariamene, usar o ermo “comparar”.

Compreender Exrair signicados ou sendos de conceios ou enômenos.

Concluir
Deduzir, rar uma ou mais consequência(s) lógica(s) do desenvolvimeno da solução
da quesão.

Cricar Analisar esabelecendo juízo de valor, julgar, avaliar. Demonsrar a correção e a
adequação de uma ideia e, ambém, apresenar sugesões para o seu
aprimorameno ou razões para o seu abandono.

Denir
Enunciar os aribuos essenciais e especícos de um objeo, ao, processo, ou
enômeno, indicando as caegorias a que esaria associado.

Discur
Analisar expondo ideias, quesonando, apresenando argumenos e esabelecendo o
relacionameno enre aos ou ideias. A resposa requer esruuração cuidadosa.

Disnguir Esabelecer dierença enre; discriminar; divisar.

Esquemazar
Organizar um assuno em ópicos e subópicos, dando ênase às relações e unções
enre os elemenos.

Examinar Decompor em pares consuvas. Esudar cada pare separadamene, apresenando
um argumeno que jusque o diagnósco, a decisão, o resulado de uma
“invesgação”.

Explicar Elucidar a relação enre aos ou ideias. Dar ênase à relação de causa e eeio.

Expor
Apresenar
Mosrar

Conar, narrar explicando, azendo conhecer o signicado daquilo que é revelado.

Inegrar Consise em unir as pares e apresenar um novo odo; ornar ineiro; complear,
ineirar, inegralizar; junar as pares, azer enrar num conjuno, num grupo; ineirar,
complear.

Inerprear
Analisar o signicado de palavras, exos, ideias, ou as inenções do auor. A resposa
exige, basicamene, a capacidade de compreender e realizar inerências.

Julgar
Decidir um litgio na qualidade de juiz ou árbiro; pensar, supor; avaliar, emir
opinião, ormular um juízo; repuar, considerar.

Organizar
Dispor os elemenos de modo esruurado ou um conjuno de elemenos que
apresenam qualquer po de relação enre si.

Propor Fazer uma proposa; sugerir.

Relacionar Esabelecer vínculos, do pono de visa lógico, de conguidade, antese, similaridade
e dessemelhança, de causa e eeio, de inuência, enre conceios, enre conceios e
enômenos, ou enre enômenos.

Sinezar
Fazer um resumo, iso é, expor de orma concisa e abreviada uma ideia ou assuno,
apresenando seus aspecos essenciais.

Planejar (níveis
mais complexos)

Realizar uma análise e de aores disnos e elaborar uma sínese, objevando a
solução de um problema de orma sisemáca, a m de orienar uma avidade.
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5. O Eixo Transversal conerá:

a. os coneúdos audinais previsos no perl prossiográco e possíveis de serem desenvolvidos e
avaliados naquela UD; e

b. as capacidades cognivas, as capacidades sicas e mooras, as capacidades morais, habilidades e
valores relacionados ao po de coneúdo, ao lado de cada capacidade deve esar regisrado enre
parêneses e em leras maiúsculas seu po: cogniva, sica e moora ou moral.

6. As lisas verbais proposas nesas Normas, relacionadas à redação de objevos de aprendizagem, não
se propõem a serem compleas. Ouros verbos de mesma naureza, não consanes desas lisas,
poderão ser ulizados pelos docenes na elaboração de objevos de aprendizagem.
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ANEXO H
EXEMPLO DE PLANO DE SESSÃO

PLANO DE SESSÃO

Esabelecimeno de Ensino: xxxx DATA: Conorme QTQ
HORA: Conorme QTQ

CURSO: XXX
ANO/FASE: 2º Ano (Presencial)
DISCIPLINA: Op Os
TURMA: (se or o caso)

1. COMPETÊNCIAS E EIXO TRANSVERSAL:

1.1 Compeência Principal: Comandar OM de xxx Bld/Mec valor Força-Tarea Unidade nas Operações de
Amplo Especro, com ênase na unção de combae Movimeno e Manobra, auando em ambienes
singulares, conjunos, combinados e/ou ineragências.
1.2 Unidades de Compeências: Comandar OM xxx Bld/Mec valor FT U em Op Os, podendo er em
reorço SU In e/ou Av Ex, além de Elm Ap Cmb, Elm Ap Log e ouros meios.
1.3 Elemenos de Compeências: Conduzir OM xxx Bld/Mec valor FT U em um Aq Coor / Apv Exi, como
Reserva ou Elm 1º Esc.
1.4 Eixo Transversal:
1.4.1 Coneúdos Audinal: dedicação, responsabilidade e disciplina.
1.4.2 Capacidade: análise e expressão oral.
1.4.3 Habilidade: pensameno críco.
1.4.4 Valor: aprimorameno écnico prossional.

2. UNIDADE DIDÁTICA E ASSUNTOS

2.1. UNIDADE DIDÁTICA: UD III (Aq Coor).
2.2. ASSUNTOS:
1. Dinâmica das Operações Oensivas. (UD III)
2. Tipos de Op Os (UD III)
a. Fundamenos Dourinários das Op Os
b. A FT U nos pos de Op Os.

3. OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM

- Apresenar o emprego da XXX no conexo das Operações Oensivas. (CONCEITUAL)
- Apresenar as caraceríscas do emprego das Funções de Combae (FC) nas Op Os. (CONCEITUAL)
- Reconhecer os undamenos das Op Os. (CONCEITUAL)
- Explicar os Fundamenos Dourinários das Operações Oensivas. (CONCEITUAL)
- Explicar o emprego das FT U nos pos de Operações Oensivas. (CONCEITUAL)
- Esudar os princípios de guerra evidenciados. (CONCEITUAL)

4. METODOLOGIAS E ATIVIDADES (Sequência Didáca)

1º- Esudo preliminar (individual ou em grupos) dos manuais, conorme a Ficha de Esudo Preliminar
(FEP). Serão disponibilizados manuais e uma insrução (powerpoin) para o esudo prévio do capião
aluno, além de um “órum de dúvidas”, visando conhecer os ponos que susciaram mais
quesonamenos dos alunos. Poderá, ainda, ser disponibilizada uma avaliação diagnósca, com quesões
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objevas, no AVA.
2º- Os alunos, já divididos em grupos de rabalho na sala de aula, serão levados a uma discussão dirigida
sobre os ópicos elencados na FEP. (25 min).
3º- Será realizada uma apresenação, com o objevo de alinhar os conhecimenos discudos. (20 min)
4º- Será apresenado um ema áco de baixa complexidade, a ser discudo denro dos Grupos de
Trabalho, de orma a gerar reexões acerca das FC, dos Fundamenos das Op Os e dos Princípios de
Guerra mais evidenes. (90 min)
5º- Apresenação dos GT por Funções de Combae e discussão dirigida das soluções, conribuindo para o
amadurecimeno áco dos alunos acerca de uma Op Os. (45 min)

5. DESENVOLVIMENTO DO EIXO TRANSVERSAL

5.1 ATITUDES (DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO)
- DEDICAÇÃO: por meio da vericação do esudo preliminar realizado e das apresenações dos GT.
- RESPONSABILIDADE: cumprimeno de prazos e auação no exercício das unções em grupo.
- DISCIPLINA: observada no comporameno durane os rabalhos, em especial na oporunidade de haver
discordância de algum aspeco subjevo e, mesmo assim, ser seguida a Direriz de Planejameno emida
aneriormene.
5.2 CAPACIDADES, HABILIDADES E VALORES
- ANÁLISE (CAPACIDADE COGNITIVA): permie exrair as caraceríscas gerais dos aos, realizando
generalizações.
- EXPRESSÃO ORAL (CAPACIDADE COGNITIVA): consise em exprimir signicados por meio da ala.
- PENSAMENTO CRÍTICO (HABILIDADE): habilidade de enconrar e avaliar dados conáveis e usá-los para
omar decisões, arcando com as consequências dessas decisões.
- APRIMORAMENTO TÉCNICO PROFISSIONAL (VALOR)

6. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

- Ocorrerá, num primeiro momeno, ormavamene pela observação dos rabalhos apresenados.

7. TÉCNICA(S) DE INSTRUÇÃO

- Esudo Preliminar, Discussão Dirigida, Palesra, Esudo de Caso e Trabalho em Grupo.

8. LOCAL DA INSTRUÇÃO

- Sala de aula X.

9. MEIOS AUXILIARES

- Para os briefngs e apresenações, serão ulizados os meios disponíveis nas salas de aula, além de
alguns meios suplemenares ornecidos aos alunos.

10. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

- Disribuir caras, calcos e caderneas aé em D-1 ao início do ema; e
- Preparar a sala de insrução para o rabalho dos GT.
- Arranchameno: não é o caso.
- Soliciação de área: não é o caso.

11. MEDIDAS DE SEGURANÇA

(Explicar as medidas de segurança de acordo com os manuais e cadernos de insrução)

12. REFERÊNCIAS (CONFORME ABNT)
BRASIL. Exércio Brasileiro. Comando de Operações Terresres. Manual de Campanha Operações (EB 70-
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MC-10.223). 5ª Ed. 2017. Brasília, DF.

13. INSTRUTORES 14. MONITORES 15. AUXILIARES

Cap xxxxx
Cap xxxxx

2º Sg xxxxx Sd xxxxx

Anexos
- Disribuição dos Grupos de Trabalho.

ASSINATURA

Insruor

VISTO

Insruor Chee/Chee de Seção
de Insrução ou assemelhados

VISTO

Chee da Seção de Coordenação
Pedagógica
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